
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
   Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*E-mail: prefeitura@juvenilia.mg.gov.br 

                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A PRESTAÇÃO DE  
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO Nº 072/2017 

 
O MUNICIPIO DE JUVENILIA(MG), torna público o resultado do Processo Licitatório nº 028/2017, 
Inexigibilidade de Licitação nº 004/2017, que tem como objeto a adesão à ata de registro de preços nº 
008/2017-MONTALVANIA na forma que segue: 
 

PROCESSO LCITATÓRIO Nº: 028/2017 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 004/2017 
 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 008/2017-MONTALVANIA  

 
SÍNTESE DO OBJETO: Adesão a ata de registro de preços nº 008/2017, objeto do desfecho do pregão 
presencial nº 006/2017, inaugurado pelo Município de Montalvania, por conta do fornecimento de 
hospedagem e alimentação para pacientes que requer tratamento fora do domicilio (TFD) na cidade 
pólo de Montes Claros, dada a concordância da empresa Pensionato Pio XII Ltda, detentora da ata de 
registro de preços supra citada conforme detalhado no anexo I – termo de referencia, em atendimento à 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde”.   
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUVENILIA – MG 

 

CONTRATADA: PENSIONATO PIO XII LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº: 05.668.780/0001-66, por 
conta do fornecimento de hospedagem e alimentação a pacientes que requer tratamento fora do 
domicilio na cidade pólo de Montes Claros. 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 85.752,90 (oitenta e cinco mil, setecentos cinqüenta e dois reais e 
noventa centavos, mantido os preços unitários registrados na ata de registro de preços nº 008/2017-
MONTALVANIA. 
. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  : 02.07.02.10.301.0006.2086. – manutenção das atividades do TFD – 
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica (ficha 592 – fonte 100) 
 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02.05.2017 A 31.04.2017 
 
Publique-se para conhecimento público 
 

Prefeitura Municipal de Juvenilia, 02 de Maio de 2018 

 

  Adailton Rodrigues de Souza 
Presidente da Comissão de Licitação 

Portaria nº: 014, de 02.01.2017 
 
 


